LEI Nº1799 DE 24 DE JANEIRO DE 1995

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FAZER GASTOS COM O CARNAVAL

JOÃO CANÍSIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio 

Grande do Sul, .

                          FAÇO  saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente: 

LEI

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a fazer gastos com a realização do Carnaval de rua/95, a realizar-se dia 27.02.95 no valor de até R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) . 

Parágrafo Único. O valor de que trata este artigo será para pagamento de som, iluminação, transporte de escola de samba, lanche para participantes, conjunto, fantasias, alegoria, carro som, ornamentação da praça etc ...

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei estarão à cargo da Secretaria Municipal de Ensino, 3.1.2.0 - Material de Consumo e 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 24 de janeiro de 1995.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Erica Maria Müller                                             

João Canísio Hoffmann

Secretária                                                           

    Prefeito Municipal 

